
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFEHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3973/2024
23.02.2024

Concede       Jornada       de        Regime
Suplementar     a      Servidora      Pública
Municipal, e dá outras prQvidências.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estadci
do Paraná,  no uso de §uas atribuições legai§ que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n°  0464/12  de  03 de abril de 2012,  Seção V]l  -Da Jornada de Trabalho -com  §uas
alteraçõe§  posteriore§,  bem  como conforme  Ofício  n° 20/2024,  de 23 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art.1°  Conceder Jornada de  Regime  Suplementar de  18h:00m  (dezoito  hora§)
semanais   a   Servidora   Pública   Municipal   Sra.   MARISA   ANTUNES   CAFtNEIRA,
cadastrada  sob  matrícula  n°  1012186,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de
PROFESSOR   111   -   ESCOLA   MUNICIPAL   CECÍLIA   MEIRELES   no   Município   de
M-anf-ri-nópolis,  Estado do  Paraná,  a contar a par+ir de 20  d-e feverei-ro de 2024 até 31-
de  dezembro  de  2024,  conforme  disposições  da  Lei  Municipal  n°  0464/12  de  03  de
abril de 2012, Art. 51, § 1° e Art. 57 -Parágrafo Único com suas alterações po§teriore§.

Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de  Regime Suplementar §e dará
em  virtude  do  princípio  da economicidade  para  suprir a  necessidade  de  demanda  do
número  de  horas  aulas  existentes  na   Escola  Municipal  Cecília  Meirele§,   conforme
di§põe  Ofício  n°  20/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cultura.

Art.  3°  Revogadas as di§posições em  contrário,  esta  Portaria entra em  vigor e
com efetivos financeiro§ com data retroativa a 20 de fevereiro de 2024.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  23  de
fever-eiro de 2024]
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ESTADO DO PAFtANÁ -PFHFEITLJRA MUNICIPAL E)E MANFFÜNÓPOLIS
PORTARIA N® 3971C024 -21.02.2024 -Concede Jomada de Regime Suplementar a Sewidona Pública

MüniGipal, e dá outraõ pTuvidéndaô. llt)na d€ Fátim Pegmru Óliveira , PTt;feita Munidpal de MaTffinópoli5,
Estado do Paraná, no uso de su@s atribuiçõe§ legai§ que lhe são conferida§ pela Lei Muriicipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll - Da Jomada de Trabamo - com sL]as aften=ções posteriores, bem
c;omo cx]nforme Ofício n°  18/2024, de 06 de fçv€Teiro de 2024, da Secretaria Munidpal de Educação e
Cuftura, RESOWE: AR.1° Conceder Jomada de Regime Suplementâr de 20h:00m ürime horas} semanais
a  Servidora Pública Miinioipal  Sra.  MARIA DE LOURDES WZSCIZ, cadastiada sob mam'cüa na  1661,
oÇupante do Cargo de Prwimento Eíétí`Ío de PROFES§OR IJl m Municúio de Manmnópfi§, Estado do
Paraná, a contar a partir de 1° de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, mnfome dispo§ições
da LÊi Municipal nd 0464/12 de 03 de abril dE 2012. Ari. 51. §  1° e ATt. 57 -Parágrafo Ünim mm §Lias
alterações post€riores, Aft. 2° Justificar que a ooncessão de Jom@da d€ R€gim€ Supl€mentàr se dará
em virtude dt] principio da economieidade paia guprir a ne¢e§8idade de demanda do número de horas
aulas existentes na  E5ÇoLa Muni¢ipal  Eça de QueiTÓs  na§ diBçblina5 de História,  Geografia,  Ciericias e
Ensino Religio§o do Ensino Fundamental, conforme dispõe Oficio n° 18/20Z4] de 06 de fevereiro de 2024.
dEi  =eeretÉ[Tia  Municipal  de  Edueação e  Cuftura.  Aii.  3d  Rcvogadas  as disposiçõcs cm  contrário,  esta
Ponaria entra em vlgor e ¢om efewo§ flnancelros ¢om aaH retroawa a 1. de fevereira Úe 2024, Gabinete
da PTefeita Municipal de Manffinópolis, Ê§tado do Parâná, em 21  de fevÊFt!im dÊ 2824. nem dÊ Fátim
Pt±gúram Oweira PrGfEita Munidpal

ESTABO DO PARANA - F]REFEITLJFIA NUN]CIPAL DE MAHFFllNÓPOL15
PORTARIA N. 3973/2ü4 -33,02,2024 . Conçede Jomada de Regime Suplemenür a Sewidora Públiea

Municipal, e dá outras pmvidéncias. llem de Fátima Pegoraro Oweim, PmfEita Muni[ipal de Manffindpdi§,
Estado do Pataná, no uso dç 3ua3 atribuiçõçs legai6 que lhe são eonferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 d€ abril de 2012, Seçao Vll -Da Jomada de Trahlho -com sLias altenções BBstEriorEs, bem camo
eonfome Ofício n° 20#024, de 23 de fevereiro de 2024, da Seeretaria Municipal de Edueação e Cultura,
RESOLVE: Art.  1®  Conceder Jomada de Regime Suplememar de lsh:00m  (dezoito lioras) semanais a
Sçrvidora Pública Municii]al Sra. MARISA ANTUNES CARNEIRA, [adastTada sob matiula n° 1012186,
o€upantedocargodep"imentoEfewodepROFE§SORlll-ESCOLAMUNICIPALCECÍLIAMEIRELES
no Municipio de Manffinópolis, Estaüo do Paraná, a contar a par[ir de 20 de feveTeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2024, confome disposições da Lei Municipal n. 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, § 1°
eArt.57-Parágrafoúnlcocomsuüsalteraçõ€spostaiims.ArL2®Justifif=arqueamnüssãodBJomada
de Reglme Suplem€ntar se dará em virtude do prindpio da eGonomicidade para suprir a ncce5sidad€ d€
dÉmanda do númert] de hcm§ aulas existentes ria Escola Municip3l CecJ'üa Meireles, coT!forrne dispõe
Ofício n° 20#024, de 06 dB fevereirú de 2024, da §eüetaria MuniGipal de Educação e Cumfa. Art. 3°
Revogadas a§ djsposiçõe§ em cohtrário` esta Portaria entTa em vigõr € com efewü financeiros com data
rBtroativa a 20 de fworBiro do 2024. Gabinoto da Prefefta Munieipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná,
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E5TAD0 t)O PAFIANÁ - PREFEITLJFtA MtJNICIPAL PE MANFFtlNÓPOLIS
PORTARIA  N°   3972/2024  -  23.02,2024  -  Coneede   Licença  Prêmio  proportional  a  Sefvidora

Pública Municipal e dá outras pmidências.  llena de Fátim Pegoraro Oweira,  PTefiéita Municipal de
Manfrinópolis,  Estado do  Paraná,  no Liso de suas atn.buições legais que Lhe são conféridas pela Lei
Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Ah, 80 e posteriores afterações, bem como confbrme Aviso de
Licença Píêmio de 11 de março de 2021, Processo n® 289/2021 de 02 de §etembro de 2021 e Processo n°
030/2024 -SRH, de 23 de fevereiro de 2024, CONSIDERANDO a Poriaria n° 3404/2021, de 14 de abril
de 2021, que Concede Licença Ppêmio proporcional a Servidom Pút]lica Munjcipal. € CONSIDERANDO
a Portaria n° 3429/2021, de 24 de maio de 2021, que Revoga a Portaria n° 3404/2021  de 14 de abril de
2021, CONSIDERANDO a Portaria n® 3467/2021, de 20 de setembm de 2021, Cancede Licença Prêmio
proporcional a Servidora Pública Municipal,  RESOLVE: Art`  1®  Conceder Licença Prêmio restante de
28 (Vinte e ofto) dias a SenridoTa  Pública Munitipal Sra. SIMOMIA GLÓRIA LEITE,  portadora do RG
sob n® 2,266.719 SSP/BA e confome Matn'cula n° 8391, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de
lnspetor Sanitário no Municírio de Manffinópdis, a serem usufruídos no pen'odo de 1® de abril de 2024
a 28 de abril de 2024, referente ao Periodo Aquisftivo de 15.09.2015 a 14.09.2020. Ari. 2° Revogadas as
disposições em contrário, esta Poriaria entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Pnefefta
Municipal de Manfrinópolis,  em 23 de fevenBiro de 2024.  llena de Fátim PegcH.ano Oliveira - Prefefta

ESTAD0 E)O PAFtANÁ - PFtEFEITLJRA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
REPUBLICAÇÃO  COM  RETIFICAÇÃO + DECRETO  N®  1721/2024  -  30.01.2024.  Designa  gestor e

tesour€iroparaoFundoMunicipaldaEdücação(FME),nafomaqueespecifica,edáoutrasprovidêndas.
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Munidpal em Exercício de Manffhópolis, Estado do Paraná, no uso
de §uas atribuições legais que lhe §ão oonferidas pela Lei Munioipal n° 0838/2023, de 10 de nwembro de
2023,DECRETA:An.1®FicadesignadaparaatuarcomogsstoradoFUNDOMUNICIPALDEEDUCAÇÃ0
(FME), â Secretária Municipal de Educaçáo e CLJltLJra, Sra. MARIZA FIECALCATTl. porLadom do RG sob
n® 9.073,598-5 Sspfl]R. Ah. 2° Fica designada para atuar com® te§our®ifo do FUNDO MUNICIPÀL DEEDUCAÇÃ0(FME),aCóntadôráMunicipal,Sra.ISABELCAROLINAMOCHNACZ,portadoradoRG

§ob n° 6.283,557-5 S§P/PR. M, 3° Rwogadas as disposiçõ®s em eontrário est® Becr®b entía na data
d8 §ua publioação, Gablnete do Prefefto Municipal em Exereldo de Manfrinópolis, em 30 de jan®iro de
2024. Ta.ffiller Guimaries da Silva . Prefeito Municjpal em Exercioio

29 de Fevereibo d€ 2024 ®
ESTADo Do pARANÁ -pREFErTLIRA NUNlclpAL DE MANFFÜNópoLls
PORTARIA N.  396W2024 -21.02.2024 -  Concede Jomada  de  Regime  Suplementar a  SGwidora

Púbi!Ça Mu"Çipai, e da outras provia¢ncias.  m3na de Fátima Pegorsro oliwra,  Prefeita Municipal Üe
Manffinópo»s, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais que lhe gão conferida§ pela Lei
Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -Gom sua§ alteraçõe§
postenores, bem coiTio confome Ofleio ri° 15/2024, d€ 06 de fever€iro de 2024, da Secretaria Municipal
de Educaçáo e Cultura, RESOLVE: Ari.1° Conceder Jomadã de Regime Suplementar de 10h:00m (dez
h"as) semanajs a Sewidora  Pública  Municipal  Sra.  JULIANE  LEDIVINA SALBEGO,  cadastrada Sob
a matrmLa n° 1812135. acupante dô Cârgo de Provmento Temporário de PF{OFESSOR no Münicípio
de  Manmnópolis,  Estado do Paraná]  no período de  1° de fwereiro de  2024  até  31  dB dezembro de
202Á, conforme disposições da Lgi Muniçipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art, 51] § 1° e Art. 57
- Parágrafo Ünico. com suas altüaçóe§ po§teriúres. Art. 2® JUÊtificar que a conceEgão de Jomada dç
Regime §uF)lementar 5e dará a fim de 5uprjr a demanda do CMEl - Mundo Êncantado como regente i
do matBrnal 38 visto a implantação do Ensim em tempo imegral. cmfome OfíÊio n° 15/Z02+ de 06 de
fware!ro de 2024, da Se¢retaria Municipal de Educqção e Cultura, An. 3° Revogadas a6 dispoaiçõe§ em

Z#Eoa,bghs:akp:an#:fiànamMeuTi#aTdeec#nef'#'dvá:|ifi#n§ç:L#sd#aa:ã,r::pa#Tea,:;ediit,€oi:e|r32fl4:
llena de Fátima Pegoraro Oweira - Prefoita Municipal

ESTAbo B0 PARANÁ -PFtEFEITURA MLJNICIPAL DE MANFRINdpoLl§
PORTARIA  N°  3970/2024  -21.02.ZOZ4 -  €oncede  Jmada  de  RÊgjTm  SuplemBntar a  Servnma

Públioa  Munioipal]  e da outras prov]denoiae.  llona de  Fãtima  F]egoraro Oliveira,  Prefoita  Municipal de
MaJitiriúpüHs,  E5tadu  du Paraná,  ru] L]so  de  sLJas  E]tribtJiEões  legais  quB  lhç  sao  Çonferida5  pela  Lej
MuniciDal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012. §eção VII -Da Jomada de Trabalho -com sua§ altÊrâçõÊs
posteriores, bem como cúnfcx-me Ofíeio n° 17/2024, de 06 d6 fçvçr6irü de 2024, da SetNietaria Muriejpal
ds  Educaçao e  Cumra,  RE§OLVE:  Ari.  1.  Conceder Jomada de  Regime Suplementar de 20h:Üom
(vinte horas) semsnab a Servidora Pública Municipal Sía. ANA PAULA PAULI RAIMUNDO, cadastrada
5ob matrícula n® 1012133, ocupante do Ôargo de Prüvimento Ef¢Wo de PROFESSOR no Município de
Manfinópolis, Estado do Paraná, a contar a panir de 1° tle fevereiro de 20Z4 até 31 dE dezembm de
2024, €onfom® disposições da Lej Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Ari. 51, § 10 e Ari. 57
- Parágrafo Üniço çtim suas altEraçógs pÜ5teriüres. Ar[, 2a Justificar qLJe a concessão ¢e Jomada dç
Regime Suplementar se dará em virtüde do pnncip[o da economicidade para §uprir a mcgEH=idade de
demanda do número de horas aulas Çxistent¢s no CMEl - Mundo Encantado como profcssora apoio de
a)uno com TEA7 conforme dl§poe flfci'o n° 17/2024, de 06 d€ f€ve[ejro de 2024, da S€ç]Ü[aria Munlcjpal
de Educação e Cultura. Ah. 3° Revogada£ as dispo§içôe§ em contrária, e§ta Portaria Gntra Êm vigor e
Gom efetivos finanffiiros com data Tctmstiva a 1° dc feverejro de 2024. Gabinete da F]refeita Municipal

em 21  de fevereiio de 2024.  llena dÊ Fátima Pegoraro Oweira
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Paraná , 28 de Fevereiro de 2024   .   Diário oficial dos Municípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2970

no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná5 a contar a partir de
1°  de  fevereiro  de  2024  até  31  de  dezembro  de  2024,  conforme
disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03  de abiil  de 2012.  Art.
51, §  1 ° e Art. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concÊssão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em.  virtude  do  prirLcípio  da  economicidade  pai.a  suprii.  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  Êxisteiites  nQ
CMEI  -  Mundo  Encantado  como  regente  2  do matemal  38,  visto  a
implantação do eiisino em tempo integral, confoime dispõe Oficio n°
16/2024.  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor c com cfetivos fiiiançeiros ccm data rctroativa a  1° dc feverciro
de 2024.
fiahinet£ da Prefcita Mi]nicípal  dc  Manfrinópo]is,  Estado do  Pa]-aná,
Êm 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGÜRARÜ OLIVEIRA
Prereita Municipal

Publicfldo por:
Susana Francisconi

Có-digo` Idmtificador:A2 t CÀ6 t E

EI)UCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3970/2024 -21.02.2024

Concede   Jomada   de   Regime    Suplementar   a   Sewidora   Pública
Municipal, e dá outras providências.
Ilem    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manflinópolis.  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  §uas  atribuições  legais
que  lhe gão  conferidas pela  Lei  Municipal n°  0464'/12' de 03  de abril
de 20 I 2n  Seção VTT - Da Jomada de  Trabalho - com siias alterações

posteriores.. bem como conforme Oficio n° 17/2024. dc 06 de fevcreiro
de 202-4, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura`
RESOLVE:
Art.  1° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servídora  Públíca  Munícipal  Sra.  ANA  PAULA
PAULI    RAIMUNDO,    cadflstrada    gob   i"trícula   n°    1012133,-
ocupante   do   Cargo   de   Provimento   Efetivo   de   PROFESSOR   no
Município de Manffinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de 1°
de  fevereiro   de  2024   até  31   de   dezembro  de  2024,   confoimc

:i|S,P§osiç:eÃid.a5Eeiral::ã,;pfi:lEài::6c4o`i2sí=o:|t::aa£1:f=:GoriáfffiTt.
Art. 2° Justií-ic.u que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  prmcipio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demaiida  do  número  de  horas  aulas  existentes  iio
CMET -Mundo Encantado Çomo professora apoio de aluno com TEA,
conl-orme  dispõe  Otício  n"  17/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da
Secretaria Municipal de Educação e Cul"ra.
Art, 3° RÇvogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  lü de fevereiro
clç 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manffinópolis,  Estado  do Paraná,
em 21  de fevereíi.o de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado i]or:
Susana Francisconi

Có~digo ldeTitificadoTr:FBD3417A

EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3971/2024 -21.02.2024

Concede JorT]ada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Muniçipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manírinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
quc  lhe  são  conferidas pela  Lei  Municipal  n°  0464/12  de  03  de  abril
de 2012` Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como confom]e O`ficio n° ] 8/'2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municípal de Educação e Cu]tura,
RES0IJVE:

Art.1° C,onceder Jornada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  MARIA  DE
LOURI)ES WZSCIZ, cadastrada sob matrícula n°  1661, ocupante do
Cargo  de  Provimento  Efetívo  de  PROFESSOR  111  no  Município  de
Manfrinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de fevereiro
de 2024 até 31  de dezembro de 2024, conforme disposições da Lei
Muiicipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
C]eografia,   Ciências   E   Ensinci   Re]igioso   do   Ensinü   Fundamcntal,
conforme  dispõe  Oficio  n°  18/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da
Secretaria Municii]fl] de F,ducação e Cultura.
Art. 3U Revogadas as disposições em contrário, esm Portaria entra em
vigoi-e com efeti\Jos  fiiiffliceiros com data iTetiTOAtiw fl  1° d€  fcvcrcíro
de 2Ü24.

Gabinete  da  Prel.eíta  Munícipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024,

ILENA DE FÃTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeíta Municipal
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EI)UCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3P73/2024 - 23.02.2024

Concede   Jomada   de   Regíme   Suplementar   a   Servidora   Pública
Municipal, e dá outras pmvídênciasL
Ilem    de    Fátíma    Pegorai.o    Oliveíra,    P'refeita    MutiicipaT    dc
Manflinópolis,  Estado  do  Pai.aná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais

quc lhe são  conferídas  pela Lei Muiiicipal  n°  0464/12  dc 03  dc abrjl
de 2012,  Seção VII -Da Jomada de Traba]ho -com suas altçrações
posteriores, bem como coiifcirme Oficio n° 20/2024,_ de 23 de fevgreirt}
dc 2024, da Sccretaria Municipal dc Educação e Cu]tura,
RESOLVE:
Art.   1°   Conceder   Jomada   de   Regime   Suplc:niçntar   dç   18h:00m

(dezoito   horas)    semanaís    a    Servídora   Pública   Municípa]    Sra.
MÀRISA  ÁNTÜNES  CARNEIRAr  cadastrada  sob  matríçti-kt  n-g
1012186, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo dc PROFESSOR
111 - ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES no Município dc
Manfrinópolis, Estado do Pai-aiiá, a contar a pai-tir de 20 de feverciro
de 2024  até 31  de dezembro  de 2024, conforme dísposições da Lei

Ta::::ipfi:lúl:j:â6c4o,i2s:,:so:1t::aaçbor::::s2t:rll:'reAs:-t.51,"ncAn.57-
Art. 2Ó Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar
se  dará  em   viftude  do   princípio   da  economicidade  para  suprir  a
necessiilaüe  ite  demarida  do  iiúmero   de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Cecília   Meireles,   conforme   dispõe   Oficio   n°
20/2024,  de  06  de  fevereíro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educaç-ão e- Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 20 de fevereiro
de 2024.
Gabinete  da Prefeita Municipal  de Manffinópolis,  Estado  do Paraná,
em 23 d€ feve're'ir'o de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Pi.efeita Municipal

Publi€ado por:
Susana Francisconi

Código Tdentificador:DBÓÓ] ] 10

EXECUTIV0 MUNICIPAL
PORTÁRIÁ N° 3960/ZOZ4 - 16.0.2.2024

Concede  Elevação  de  Nível  a  Servidores  Públicos  Municipais.  e  dá
outras providéncías.
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